
INDICAÇÃO Nº 
333
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos para implantação de infraestrutura nas ruas do Bairro denominado Pinheiro II, em Pinheiros, no município de APIAÍ-SP.

JUSTIFICATIVA

O Bairro Pinheiros conta com uma população maior do que várias cidades da região, a exemplo de Ribeira e Barra do Chapéu. Possui uma extensão denominada de Pinheiros II, onde com muita dificuldade foi implantada a rede de esgotos, no entanto, como no local existem três ruas densamente povoadas, com casas de ambos os lados da via, as mesmas se encontram em situação precária, pois apresentam inclinações acentuadas e, em dias de chuva, não existe a mínima possibilidade de ambulâncias e carros para transporte de alimentos e de alunos chegarem até o local, deixando seus moradores isolados em decorrência de suas péssimas condições de tráfego.

A solução ideal é o revestimento das ruas, preferencialmente de lajotas de concreto ou asfalto, que sem dúvida alguma, irá amenizar o sofrimento desse povo tão carente por melhores condições de vida.

As ruas do referido bairro que necessitam de obras de infraestrutura são a Antonio Dias de Moura, com 245 metros de comprimento por 11,60 metros de largura; a Sergio Roberto Dias, com 181 metros de comprimento por 11,50 metros de largura, e a Pedro Laureano da Costa, com 173 metros de comprimento por 9,90 metros de largura.

Face o exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido de determinar aos órgãos competentes, a adoção de medidas visando o atendimento da presente indicação, que sem sombra de dúvidas, irá proporcionar um aumento significativo na qualidade de vida dos moradores desse populoso bairro de Apiaí.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV

SPL - Código de Originalidade: 849781 170209 1740


